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bro de 19C2, relativo a hum (I) 2^ ,•
P_ partir Ce l' cie t - e ' i • vi-
bro cit 19EU, . elativo tf iium Cl) 3í-

:;udo £'..rnardo da Silva, R a l o
•: ; CT-210-10-A, a p.i
l» cie c;c,-e;:-bro te 1963, relal.n; «

(U tí; pendente.
• [ ' :, • Kscri-
if AF-202.8-A, a partir cê 15

c Co-ta, Motorista CT-401.8-A,
• de lõ cie junho de 19,2, :K\I-

i cuatro (4) dependentes
uim dcs Cantos de M/.ranla,

a CT-3C7.7-A, * partir o'e 15'
u-.:ho de 1962, relativo a bom (1)
ndente.

Macedo dos Santos, Drts-
p-.'...:a CT-307.7-A, a partir de 15 de

:~o de 1962, relativo a três (3) de-
• ntes.

-.ilm Belém de Azevedo, Trato-
; CT-4G2.7-A, a partir de l» de
i de 1834, relativo a hum (1) de-

nte.
Pedro de Oliveira Santos, Tratorls-

ta CT-402.7-A, a partir de' l» de mar-
ço de 1964, relativo a hum (1) depen-
dente.

Tornaz Aquino Xavier, Tratorlsta
CT-402.7-A, a partir de l» de abril

1964, relativo a hum (1) depen-
dente, f

José Inácio Filho, Guarda GL-203.
8-A. a partir de l? de abril de 1S64,
relativo a hum (1) dependente.

Paulo Alves Peitosa, Modelador de
Fundição A-1708.8-A, a partir de l'
de junho de 1963, relativo a hum (1)
dependente.

CrdiaiclQ pereira de Souza, Trato-
A CT-402.9-B. a partir de l» d«

ms-io de 1964, relativo a hum (1) de-
pendente,

JScé do Bonfim, Tíiíbaihador G'L-
402.1, a partir de l» de maio ff 1964,

;ivo a hum (1) dependente.
A c! elmo Gonçalves Folha, Trabalha-

dor GL-402.1. a partir de l» de abril
tie 1964, relativo a hum (1) depen-
dente.

José Gomjf da Cruz? 5Jho, Aux. AT-
:;e A-2C2.5-A, a partir de l» de

mero de 19E4, relativo a hum (1) de-
pendente.

Arnaldo do Nascimento Batista.
Ferreiro A-1703.8-A, a partir de 15
de jurho de 1962, relativo a do:s (2)
dependentes f a partir c!e l9 de vliho
de 1S62, relativo a hum (1) tíepen-

Joaquim Pereira da Silva. Aux, Ru-
ral P-209.3, a partir de l? de maio de
1SG1. relativo a dois <2) dependentes.

Eciiza Alves de Oliveira. Aux. En-
fermagem P-1702.8-A, a partir de 15

junho de 1962, relativo a cinco (5)
tridentes e a partir de l" -ie se-

tembro de 1963, relativo a hum il>
dependente.

f o cios Santos, Escriturário Aí1-
2(12.8-A, a partir de l9 de janeiro d«
1934 relativo ft hum (1) dependente.

Cir i lo de Souza Viana, Serralheiro
A-17C-5 3-A. a partir de 15 de junho
de 13G2, rt-Uitivo a sete (7) dependen-
tes.

Adelar Nunes Ferreira. Me:. Ma-j
quinas A-1306.8-A, a partir de l» áe
maio de 1964, relativo a hum (1) cie-

Bsifino Tinel, Armazenisia AF-1O2. ;
8-A. a pa;tir de 15 de junho c!e 1932,i
rela tive a dois (2) dependentes e a
partir de 1« de agosto de 19G3, rela- :

tivo a hum d) dependente.
Osmario Ferreira de Ol;veira. Tra.

torista CT-402.7-A, cie 15 de Junho
de 19G2, relativo a hum (li c'ep?n-
ôente.

Raimundo Tavares de Mircnrt*
Trabalhador GL-402.1. a partir de i»
de clezembro de 1963, relativo a hum
(li dependente.

Nilvia Cesai Gomes, de Abreu, Pró-1

fessôra EC-514.il, a partir de 15 de
Junho de 1S62, relativo a hum (1)
dependente.

Juraci Lage Matoso, Profe^ôra EO-
W4.ll. a partir de 15 de Junho d»
1962, relativo a hum (l) dependente

e a partir de l» de fevereiro de 1864,
relativo a hum (1) dependente .

José Pereira da Silva, Trabalha/ctoi
GI.-1C2.1, a partir de 15 de junho â»
I B G í relativo a dois (2) depeniien;es
e a pajtir de l» -ie agosto de 19ri3,
relativo a hum (1) depeneente.

João Pereira Lima, Trabalhadoí
GL-402.1 a partir de l? de dezembro
de 1962, relativo a hum (1) depen-
dente e v partir de l? de fevereiro lê
'963, relativo a hum (t) dependente.

•isiláa Eulalia Meira, Professora EC-
514.U. a partir de 15 de1 Junho <1e
1962, relativo a oito (8) dependentes.

Geraldo Pereira Batista Ttatorista
CT-402 7 A a partir de l9 de setem-
bro ds J 963, relativo a hum (1) de-
pendente .

Darsy Nogueira Farias Tratorista
CT-402 7 A, a partir de 1« de março
de 1964, relativo a hum (1) depen-
dente..

Benedito Carvalho Sprtos, Armaze-
nista AF-1C2.8-A, a partir de 15 de
Junho de 1962, relativo a hum (l)
dependente e a parv.r o*c l» de abril
de 1963, relativo a hum (1) depen-
dente.

António Lugão d* Olheira, Aux.
Portar ia. GL-303.7-A, a partir de i»
de Junho de 1963, relativo a hum a>
dependente.

José Lourenço Sampaio. Tratonsta
CT-402 7-A, e partir fit V> de abril
de 1964, re^fcivo a hism (l) depen-
dente

Can»ílamento de Salário-famflia:
Gregorlo Lobato Carvalho, Moto-

rista CT-401.8-A, a oartír de l» dê
Junho de 1964, relatiTo a hum il>
dependente.

Waldemar Ferreira da Silva, Ser-
vente GL-104.5, a parth- de l» de
março de 1964, relativo a hum (t)
denendente.

Cláudio José dos SanVis,, Trabalha-
dor GL-402.1, a partii de l? d« ao-'l
de 1954, relativo a huyn (1) depen-
dente — João Gomes Sobrinho, Di-
retor Síuperlntemlent*.

GRUPO DE TRABALHO DE
BRASÍLIA

PORTARIA DE l DS JULHO
DE 1964

O Dirigente do Grupo de Trabalho
de Brasília, incumbido da transferên-
cia de órgãos federais para Brasília,
criado pelo Decreto n» 43.285, de 25
de fevereiro de 1958, alterado pelo
Decreto w 52.602, de 16 de maio de
19G1, só uso da atribuição que lhe
confere o art. 33, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n' 52.354, de 13
de agosto de 1963, resolve:

N? 34 — Desligar, a pedido, a par-
tir desta date. do exercício em Bra-
sília, o Escrevente Dactilógrafo, ni-

ROM
expedi o«

peio Decrtio »,» 36.773,
dt 13-1-55.

DTV1H.GAÇAO N.' TO

Pre«oi OS i,afl

A VENDAI

: Av.
ftlvei. l

t Miatstcrio da Puendla

* peJift*» p»k> Serviço
et keemt-ftisa Postari

vel 7, Jair dos Santos Menezes, servi-
dor deste Grupo de Trabalho, que
passará a ter exercício, no Escritório
deste Grupo no Rio de Janeirc-ÔB.
— General Álvaro de La-Roque Couto,
Dirigente.

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOFMNiCAÇõES
PORTARIA DE 29 DE JUNHO

DE 1964

O Presidente do Conselho Nacio-
nal de Telecomun'cações tonando
conhecimento, pela leitura do Diário
Oficial de 9 do corrente, do despacho
exarada pelo Senhor Diretor-Garal
do DENTEL, no processo n? 2.542-63,
em que a Nacional Transportes Aé-
rec., S. A. solicita cancelamento de
estação radiotelegráfica e de radio-
faroí na cidade de Ipameri, Estado
de Goiás, deferindo o pedido e arqui-
vando o processo, e considerando
que tal despacho não encontra ai>ô:o
legal no art. 40, n' 5, do Regulamen-
to baixcdo cem o Decreto n? 52.026,
Ce 26 de maio de 1983 citado no re-
ferido ato, resolve:

N* 54 — Determinar:
o) o desarquivamento do processo,

por se tratar de assunto cuja decisão
depende de pronunciamento do Ple-
nário do CONTEL e, na forma do ar-
tigo 38, n? 8, do citado Regulamento
Geral, de expedição de Portaria do"
Presidente do Conselho;

b) o encaminhamento do processo
aos setoree competentes para a devida
instrução e posterior distribuição a
um dos Senhores conselheiros o fJm
de poder ser relatado e submetido ao
Plenário;

c) que tal procedimento seja se-
guido em todos es ca'os análagw. —
António Eustórgio da Silva, Ceí. pre-
sidente do CONTEL.

DESPACHO DE PROCESSO

Proc. CONTEL n' 761-63 — Nave-
gação Aérea Brasileira S. A. (NAB)
solicitand0 autorização para utilizar
.' frequências do eerviço móvel aero-
náutico de 3.039 e 11.256, 5 kc/?.

"Indeferido", tendo em vista o Pa-
recer n? 78-6'. e já terem sido r .11-
fip;nad?s anteriormente, aquela fre-
quências, ao Lóide Aéreo Nac;onal
Sociedade Anónima,

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAt
DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS DE 30 DS JUNHO
DE 1964

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento, no
uso da atribuição Que lhe confere o
art. 218 do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos civis, resolve:

N1? 110 — Nos termos do art. 219 do
mesrn0 Estatuto, designar o Assistente

Julho cie 1964

& presidência do primeiro, constituí-
rem a Comissão de Inquérito incum-
bida de apurar a irregularidade apon-
tada no processo n? SONAB 6.436-64.

N» 111 — Nos termos do ert. 219
Io mesmo EHatulo, designar o Con-
tadcr, nível 18-B, Jo:? Feinanda»
Garrido Fi'ho, o Assi; lenta de Admi-
nistração, nivel 14-A, Hínri Weiss
Mahout e o Tescureiro-Auxiliar de 1."
Categoria Henrique Carlos Gonçalves
Guimarães para, sob a presidência dt>
primeiro, constituírem a Cmiirsão da
Inquérito incumbida de apurar a irre-
?ularidrde apontada no processo nú-
mero SUNAB 1.745-64.

O Superintendente da sup
dência Nacional do Abastecimento, no
uso das atribuições que- lhe confere o
art. i» item II, do Decreto n? 51.887,
de 4 de abril de 1933, re.solve:

N» 112 — Designar pergi Cafiero,
Diretor da Divisão cis EMatistica e
Documentação da Departamento de
Planejamento, para substituir o Dire-
tor do mesmo Departamento nos seus
impedimentos legais ou evento.

Dê-se ciência, pub!ique-re c cum-
pra-se. — António Arnaldo Coma
Taveira, Superintendente.

PORTAJBIA DE 2 DS JULHO
DE 1SÍ64

O Superintendenís da Superinten-
dência Nacional cio Abastecimento
(SUNAB), Ufando da faculdade Cjiie
lhe outorga o art. 43 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n? 51.620, de
13 de dezembro de 1962, e

Considerando o navo preço máximo
permisyível de CrS 1-0.425.CO, estabe-
lecido para a venda de Farinha da
Trigo pura, em sacos de 50 quilos, em
Brasília (DFi e no Estado <1

Considerando es reflexos dê.xie pre-
ço na formação dos preços de venda
do produto, em embalagens de l
t. -ilo;

Consideranc»i. finalmente, c5; e.sta-
dcs a respeito realizados pela SUNAB,
resolve:

N9 113 — Ad Referendum ao Con-
selho Deliberativo:

Art. l1? Fixar os seguintes preços
máximos permissiveis para a venda,
em Brasília (DF) e no Estado de
Goiás, nos Municípios em que e; tive-
rem localizadcs os Moinhos produto-
res, de Farinha de Trigo pura, em
embalagens de l quilo, comumente
utilizada para fins domésticos;

<_• -5
D0 Moinho ao varejista ..,
Do varejista ao coivumidor

218.00
258,00

Ai-. 2' Permanecem inalteradas as
demais condições estabelecidas nas
Portarias SUPER ns. 64 e 72, de l 8
5-6-64, respectivamente.

Art. 3' A inobservância de diia'.quef
dispositivo desta Portaria sujeitará
«eus infratores às penalidades previs-
tas em lei.

Art. 4*> A presente portaria entrará
em viger na data de sua publicação

Jurídico Hélio Figueiredo Cordcvil, c n0 Diário Oficial da União, revoga-
os Insrjetores de Indústria e Comer-j das as disposições t m c::ntrúrio. —
cio nível 15, Sr. Oãwaldo Lino Soa-i António Arnaldo Comes Taveira, Su-
res e Sr. Heitor Lobo Neto para, sob' pevintendente.

RESOLUÇÃO N1? 99, DE 2 DE JULHO DE 1964

O Conselho Deliberativo da Superintendência Nacional do Abasteci-
mento (SUNAB), conforme decisão aprovada em sessão de 2 de julho ao
ano corrente, no uso das atribuiçõe.1; que lhe t-onfere o § l? do art. b' da
Lei Delegada n1? 5, dfi 26 de setembro de 1962, e tendo em vista o dispssto
na Lei Delegada n' 4 da mesma data, especialmente no seu art. 2<" item
II, combinada rom os arts. 15 e 18 cio Regulamento aprovado pelo Decreto
n? 51.644-A, de 26 de novembro de 1SC2, e

Consicieraiido o que conste dos processos SUXAB 196-64 e 2.913-64;

Considerando íi conveniência de reajustar os preços dos produto»
derivados do ki, fixados na Portaria n' 44 de 6 de fevereiro de 1964, era
face do novo preço do leite "ínansatura" fixado pela -Resolução n? 82, de
2 de junho de 19Sí, assim como. o aumento aos custos indus'»lais. resolve:



íiif*e i - p*!-* Julho d» 19«4 60C5

«M
i,00.

•f b) Emtasío 4* >» ri» 4*
•ff 100,00.

0) O *uprim«nk> de energia elétri-
oa para oarga* intermitente* ou de
fiutuasóes Brusca», oomo aparelho*
fie Raio X, solda elétrica « outras,
será feito pela concessionária medi-
ante a taxa de Grf 200,00 por kilovolt
ampere de carga tomada pelos apa-
relhos em questão, Esta taxa será
cobrada Independentemente da tarifa
em vigor e se aplica somente aos con-
sumidoras servidos sol) a tarifa para
o serviço Secundário Geral.
' d) Todos os impas tf s, taxas t
contribuições de qualquer natureaa
já autorizados, ou que venham a str
legalmente autorizado», correrão por
conta do consumidor.

S E — CONDIÇÕES GERAM

As condições gerais, são as estipu-
ladas pela Portaria n' 114 de 14 de
maio de 1963, do Sr. Díretor da Dl-
yisáo de Aguas do Departamento Na.
«ional da Produção Mineral.

F — CONDIÇÕES ESPECIAIS

l — Se em qualquer época, a con-
cessionária verificar que um consu-
midor sujeito à tarifa para o Serviço
Secundário Geral, aumentou o valor
da demanda (calculada) para mais
de 50 Kw, sua ligação será transfe-
rida para o Sistema Primário de dis-
tribuição, salvo caíos especiais da
rede subterrânea.
' 2 — Poderão ser considerados co-
mo consumidores sob tensão secun-
dária, residencial ou geral, para efei-
to de aplicação de tarifas, os consu-
midores situados em zonas ruraits,
que por motivo especial sejam servi-
dos à tensão primária, porém te-
nham demanda inferior a 50 Kw.

3 — Toda energia utilizada pelo
consumidcr, sob as condições desta
portaria, será entregue num só pon-
to e medida por um único medidor.

4 — A energia 'para uso doméstico
fornecida a indústria, cuja medição
geral é na tensão primária e através
de medidor de demanda, será cobra-
da soba a tarifa para o Serviço Se-
cundário Residencial ou Geral, con-
forme a leitura do medidor ou me-
didores parciais convenientemente
coloc&dos. Estas leituras serão dedu-
zidas da leitura do medidor geral,
sem, ccntudo, deduzir da leitura do

> medidor de demanda, a carga corres-
feondente ao serviço doméstico. A

cada medidor instalado deverá cor-
uma conta mensal de

com o consumo registrado e
.rifa aplicável ao c
— Coso ,o consumidor venha a se

izar de qualquer artifício com o
de leíar a concess:onária,' além

disposto no item 7, da Portaria
114, de 14-5-1S53, perderá o mes-
o direito ao depósito f e'to, sem

i i de qualquer eção civil ou
Seriminal que contra ele C'",:ba a con-

:;ár'a propor.
' 6 — Para garantia das contas de

> pcderá a concessionária . ex!-
gir dos consumidores um depósito
correspondente è quantia equivalente
a 60 rsessenta) dia.ç de consumo. A
concessionária poderá também exigir

í O reforço dos denósitos, qinnrto estes
•resultarem infsrores PO ermivalente
.a 2 (deis) meses seguidos do consu-
mo.

7 A concessionária poderá sus-
penclrr o fornecimento fie ene-gria
elétrica no caso de ser vedaía a pn-
trada dos empregados da mesma com

flrtríeí
sumidor.

8 — fi expressamente vedada a clií-
eriminaçêCo «ntre coníumidor»» den-
tro da m«ema cíasslíieaçSo « m*

eandiçôw d* «Mlizaífto do

9 — A presente Portaria se aplica
aos consumos e demandas cujas lei-
tureg ferem efetuadas a partir da
dafca de sua publicação. — Paulo
Azevedo Romano.

TRJSUNAU DE CONTAS

Secretária eta Presidência

Bui 6 de julho d

Deepachot
Concedendo, com fundamento no

ar t. 2» da Lei n» 3.829, de 1WO, e
.art. 171 da Resolução n» 67-62, da
Câmara dos Deputados, 20% de gra-
tificação adiciona] à. Datilógrafa, sím-
bolo TC-7, Clara Sampaio Rollem-
berg, a partir de 26 de junho último
CProc. n" 27.554-64).

Concedendo, com fundamento no
art. 2' da Lei n? 3.829, de 1860, e
art. 164 da Resolução n' 67-6S, da
Câmara dos Deputados, licença espe-
cial à Ofíciala Instrutiva, símbolo
TC-6 Elza Aparecida Grizendi Rocha,
a ser gozadia em períodos bimestrais,
devtr.do o primeiro ter Início a 7 do
corrente mês (Proc. n^ 32.445-64).

Concedendo com fundamento no
art. 2? da Lei n? 3.829-60, e S 3°, do
art. 150, da Resolução n» 67-62 da
"Tâmara dos Deputados. 30 (trinta)
dias de licença à Escriturária, sím-
bolo TC-7, Marlene Vieira da Silva,
a partir de 17 de lunho último (Pro-
cesso n? 29.370-64).

Em 7 de julho de J*M
Ato:

N» 61-84, promovendo, com funda-
mento no art. 2* da Lei n? 3.Mó, de
25 de novembro de 1960, e arte. 119
e 121 a 129, d« Riesoluçao n° 97, de
9 de maio de 1962, da Cântara dos
Deputados, por merecimento, n* car-

reira de Datitógxafo, do Quadro d*
Secretaria, do mesmo Tribunal:

Maria Elizabeth Nogueira de -Pinho.
do símbolo TC-8 ao símbolo TC-7, em
vaga decorrente da po&se de Cario;:;
.Alberto Louzada de Abreu e Lima em

foutro cargo do referido Quadro; e
Djalma Moura, do símbolo TC-9 ao

símbolo TC-8. em vaga decorrente da
promoção de Maria ElízabeUi Noguei-
ra de pinho.

PORTARIA N? 100, DS 7 DE JULHO
DE 1964

O Presidente do Tribunal de Con-
tas da União resolve, de acordo com
a Lei n» 830, de -23 de setembro de
1949, art. 137 e nos termos do art. 264,
do Regulamento Geral de contabili-
dade Pública, conferir ao Substituto
do Secretário da Presidência do mes-
mo Tribunal, Paschoal de sói;
legação de competência paia.
guintes fins:

o) requisitar e expedir ordens de
.pagamento a pessoal, inclusive aju-
das de custo, diárias e grau.
por serviços extraordinái'.
mente arbitrados pela Presidência,
bem como ordenar o pagamento de
salário-famíiia a servidore?, à conte
d-as correspondentes dofc
mentarias do exercício de 1084 ou 'de
créditos adicionais, e

6) requisitar os pagamentos das
despesas previamente autorizadas pela
Presidência, inclusive adiantamentos,
à conta e até os limites das dotações
próprias da Verba 1.0.00 — Custeio.
Consignações 1.3.00, 1.4,00, 1.5.00 e
l 6.00, e dia Verba 4.O.CO — Investi-
mentos, Consignação 4 2 00, do Or-
çamento do Tribunal de Contas para.
o exercício de '1964. — Vertjniaui
Wanderley, Ministro-Pres!d<ente.

TERMOS DE CONTRATO

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Gabinete do Prefeito
Termo Especial de Convénio celebra-

do entre o Ministério das Relações
Exteriores, o Ministério da Educa-
ção e Cultura, a Prefeitura do Dis-
trito Federal, a Fundação Vniversi.
ãade de Brasília e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital ao
Brasil (NOVACAP), paru constru-
ção de prédios de apartamentos des-
tinados a residências dos funcioná-
rios do Ministério das Relações Ex.
teriores, de funcionários das Mis-
sões estrangeiras e de Ore/anlsmos
Internacionais acreditados no País
e de pessoas designadas peta Fun-
dação Universidade de Brasília, na
forma abaixo:
Aos 3 (três) dias do mês de Julho

de mil novecentos e sessenta e qua-
tro, reuniramjse na Prefeitura do Dis-
trito Federal, o Ministro das Rela-
ções Exteriores, Embaixador Vasco
Tristão Leitão da Cunha; o Ministro
da Educação e Cultura, Doutor Flâ-
vio Suplicy de Lacerda; o Prefeito do
Distrito Federal, Engenheiro Plínio

Cantanhede; o Presldent» da Compa-
nhia TJrba.nizadora da Nova Capital
do Braisil (NOVACA.P). Engenheiro
José Luís Pinto Coelho de Oliveira,
s o Pressente da Fundarão Unlversl.
dada ds Brasília. Doutor Zeferino Vaz
íoaos abaixo assinados, os qivals,

Considerando o interesse, que o Go-
verno empresta à fixação definitiva
da Capital da República, através da
consolidação de seug órgãos princl-

Conídderando que a to:u>íerâncla
definitiva da Secretaria de Estado dag
Relações Exteriores para Brasília de-
sempenhará um papel catalizador de
esforços para a consecução daquele
objetivo e

Considerando a.? rr'i;r,-v;;sões sócio,
económicas que advirão do estabeleci-
mento na Capital Federal, tías sedes
de Missões Diplomáticas e de Orga-
nismos Internacionais credenciados
junto ao Governo do Brasil, resolvem
unir seus esforços para a solução do
problema da residência em Brasília,
V_0|S funcionários do Mim&tério das
Relações Exteriores bem como dos clas
Missões .Diplomáticas -Estrangeivas e
dos Organismos Internacionais.

Para tanto as autoridades a,cima
npmeadas firmam o presente Convé-
nio, sob as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — A Ccirnanhia
Urtianizadora da Nova Capi^i doB"a.
sil (NOVACAP) construirá para a
fundação Universidade de B
diretamente ou mediante ^rsíraín às
empre'tada, na Área de Vizinhança
4 onitituida peias Superquadras 107.
108, 307 e 308 da Asa Norte cio Plano
Piloto, de propriedade dee?a Funda-
ção denominada Unidade de Vizi-
nhança São Miguel, com r-s recursos
kue forem obtidos espeeialmoce r>ara
êí«e f'im, um conjunto de prédios

de apaitaiueutos destinados a menu
dia, mediante locação, de funcionário»
do Ministério das Relações Exter-o»
ré®, de funcionários das Missões Di-
plomáticas Estrangeiras, dos Orga-
.nismos Internacionais e das pessoa»
que for«m indicadas pela Reitcria da

, Universidade de Brasília,
Úláwitla Segunda pia-

projetos, planta*, desenho.*, e es.
pecíficações dos edifícios swão pre-
parados pelo Centro de Estudos e Pia-

-tento Arquitetòníco e Utbanisti-
i 1)0 da Universidade de Brasília
|fCEPLAN.i, de comum «coreto corn o
Serviço de Património do Ministério
tias Relações Exteriores, do Departa.
mento de Edificações da Companhia

.:.izadora da Nova C?, pi tal do
Brasil (NOVACAP) e da AssessorM
de Planejamento da Prefeitura do
Distrito Federal, excluindo-,*e cs pró-
jetos relativos à edificação di igreja
e do cinema, Os quais serão prepara-
dos peJo Seíviço de Património cio
Ministério das Relações Ex*.evt'a-es, de
comum acordo com aqueles outros ór.
sãos.

Cláuívla Terceira -- A supervisão
e coordenação da execução do l
sen'.e Convénio ficará a cargo ciç uma
Junta Supervisora composta as um
representante do Mini,;' Re-
lações Exteriores, ura representante
da' Fundação tlniversidide rir B:
Ia e de um representante da Pré.

feitura do Distrito •
vjáusvla Quarta — Todos c^ re-

cursos destinados ê • c.a P"e-
ente Convénio serão dr; no
3anco do Brasil S.A., cm conta es-

pecial vinculada à exe-cyçáo cãs obras
1e que tra.ta o mesmo e í.s-rão movi.

,idos pela Companhia U^i^pniKa-
ora da Nova C:, Brasil
NOVACAP).

B Quinta — Os jip-irtrime;!tos
erão alugados pela Fundação Univer-

sidade de Brasília, às pessoa? indica-
das na forma tio disposto nas Cláu-a.
Ias Sexta e Sétima, abaixo, mediante
ccntrato-tirvo a ser e:,tabe!<=c:do pelo
Conselho Diretor da referida f und-açáo
(artigo 7' da Lei n"> 3.S9S, de 15 de
dezembro de 1961), ouvida a. Junta Su-
pervisora, de que trata a Cláusula Ter-
ceira.

Parágrafo Único. Cabe à JuKta su,
pefvlsora acima referida- .e.stabelecer
valor dos alugueres para cada tipo
de apartamento.

clausula Sexta — Todos 05 recursos
arrecadados com o aluguel dos apar-
tamentos, uma vez descontadas as im-
portâncias necessárias à manutenção
dos edifícios e áreas comucs da Uni-
dade de Vizinhança São Miguel, serSo
recolhidos ao Banco do Brasil S. A.
a crédito da NOVACAP, com a fina.
lldade exclusiva de resgatar os cv-
tos utilizados na construção dos mes-
mos edifícios.

Clausula Sétima — Durante 15
(quinze) anos, o direito de designar
Cs locatários de, paio menos, uma
terça parte dos apartamentos a se-
rem construídos, caberá ao -Ministério
das K*3l»çõ€s Exteriores, para resi-
dência de seus funcionários asse
radas a estes condições idênticas "as
dos funcionários cia Universidade ao
Brasília.

Cláusula Oitava — Durante IS
(quinze) anos, a Fundação Unlversl.
dade de Érasília reservara . at6 um
terço dos apartamentos a serem cons-
truídos, paífe aluguel aos funcionários
das Missões Diplomáticas Estrangei-
ras acreditadas no Brasil e sós fun.
cionários dos Organismos Internacio-
nais sediados em Brasília.

Parágrafo único. Compstírá ao Ml*
nistério das Relações Exteriores enca-
minhar á Tundação Universidade de
Brasília os pedidos de moradia p,u«
lhe forem feitos pelas Missõcv Diplo-
máticas e pelos Organismos interna-
cionais acima referidos.

Cláusula Nona — A P:Tí~H''ra <!o
Distrito Fíders.l e a Companhia tJr.
banizadorí 4a Nova Capital do Brasil
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(NOVACAP) realizarão durante a bi-
énio de 1964-1965 as obras de urbani-
zação da Unidade de Vizinhança São
Miguel.

Cláusula Décima — Caberá ao Mi-
nistério da Educação e Cultura a cons-
trução da rede escolar destinada aos
moradores das Superquadra? de que
trata A presente Convénio, de acordo
com 05 projetos a serem preparados
pela Assefsoria de Planejamento da
Prefeitura do Distrito Federal, com a
colaboração do Centro de Estudos e
Planejamento Arquitetôntco e Urba-
nístico da Universidade de Brasília
(CEPLAN), na forma que ficar esti-
pulada em Convénio especial.

Decima Primeira — A
Comu-mriia ETrbanizadôra da Nova
Capita) do Brasil (NOVACAP) rsse™.
va, para venda, à Fundação Univer-
sidade de Brasí'!a os Estores comer-
ciais refsrentes às Superquadras cuja

edificação consitul objeto do presente
Convénio.
.Cláusula Décima Segunda -«- O pré.

sente Convénio vigorará a partir da
data de sua publicação no órgão ofi-
cial, até que sejam preenchidas as
suas finalidades.

E, por assim h£Vrem ajustado, as
partes Convenentes assinam o presente
Termo Especial de Convénio em exem-
plar único que será depositado nos
arquivos da Prefeitura. — Vasco Trts.
tão Leitão da Cunha, Ministro de Es-
tado das Relações Exteriores — Flá-
«20. Suplicy ãe Latnrãa, Ministro de
Estado da Educação e Cultura —
Plínio Cantanheãe, Prefeito do Efe.
trito Federal — José Luiz Pintn Coe-
lho âe Oliveira, Presidente da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capl.
tal- do Brasil — (NOVACAP) — Ze-
ferino Vaz, Reitor da Universidade
de Èrasília.

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DSCRETO N.' 327 — DE 2 .DE
JULHO DE 1964'

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são con-
íertíai pelo art. 47 da Lei n.? 3.751,

v. abril de ISSO,
Considerando que a arrecadação!

tía Pícfeitura do Distrito Federal í
para faz:r face às despe-

sar com obras e serviços de vital im-
para a consolidação de|

Brasília e para c bem estar público;
Considerando que a Prefeitura vem

prestando inúmeros serviços públi-
cos sem a correspondente cantra-
presí.

Considerando os termos da Emen-
da Constituo onal n.9 7, resolve:

r.ar Júlio César Santos, Ar-|
o Reinert e Joaquim Simões Ma-

deira para, sob a presidência do pri-
n eiró, constituírem um Grupo de
Trabalho com a f nalidode d: estu-
dar, no prazo de Io (dez) dias, a
cr'ao;'o de novos tributas, elaborando
as : - minutas de a-nte-^ro-1
jeto de lei e exposição de motivos.

> de julho de 1964. —
'rede — Prefeito.

l DECRETO N? 328 — DE 6 DE JULHO
DE 1964

! Altera o valor das Funções em Co-
missão da Prefeitura do Distrito
Federal e dá outras providências.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 47 da Lei n? 3.751, de abril
de 1960, decreta:

Art. l' Ficam alterados, na forma
do anexo, os valores das Funções em
Comissão criadas pelo Decreto n» 241
de 17 de setembro de 1963.

Art. 2"> Ao Servidor designado pa-
ra o exercício de Função em Comis-
são é facultado optar pelo salário do
címbolo previsto no anexo ou pela
percepção de salário e demais vanta-
gens de sua função efetiva, acrescido
às grafficação fixa, correspondente

(vinte por cento) do valor do
símbolo da Função em Comissão res-

.
Parágrafo único. Os atuais ocupan-

tes de Função em Comissão farão a
de que trata este artigc, dentro

do prazo de 10 f dez) o"ai, a partir 1a
<^ão dente Decreto.

?,-> F c a m n.antidos o- art gos
2' e 4? do Decreto 241 de 17 de se-
tembro de 1963 e o art. l» do De-
creto n1? 285 de 30 de março de 1964.

FC
FC
FC
FC
FC
FC
FC
FC
FC
FC
FC
FC
FC
FC

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14

,

t t

..
t t

1 t

t .

. t
t

As». 4» Os efeitos deste Decreto
retroagem a l' de junho de 1964, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de Julho de 1964. —
Plínio Cantanheãe, Prefeito. — Edil- '
son Borba Santos, Secretário-Geral
de Administração.

ANEXO

Valores das Funções em -Comissão
Cr$

375.000,00
372.000,00
367.000,00
350.000,00
333.000,00
317.000,00
300.000,00
283.000,00
267.0CO,00
257.000,00
250.000,00
242.000,00
234.000,00
225.000,00

Retifícação .
No Decreto n? 210, de 28 de setem-

bro de 19S2, publicado no Diário Ofi-
cial n' 186, de 2 de outubro de 1962.
Onde se lê: Odilon Laurêdo Bezerra
Leia-se: Odilon Loureiro Bezerra.

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA DE 6 DE JULHO

DE 1964

O Prefeito do Distrito Fedtrc.l, no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto no ert. 20
i II da Lei n" 3.751 de 13 de abril
de 1960.

Considerando a necessidade de dis-
ciplin..r o processamento frrmai de
constituição de Comissões de quais-
quer natureza, resolve:

A indicação de membros dessas
Comissões deve atender a circunstân-
cias de ordem funcional e de espe-
cialização;

Não deve haver interferência de
âmbito admínistraitvo entre as diver-
sas unidades sem anuências dos res-
pectivos titulares;

A indicação 1e nomes para a CT»E-
tituição de Convssões de Sindicân-
cia, de Inquérito administrativo de
estudos ou quaisquer outras, comente
se efefvará COM a anuência dos ti-
tulares da Procuradoria Geral, dos

das Superintendências
:le administrarão descen-

tralizada a mie perten^ro as servi-
dores indicado?. — Plínio C-anta-
nheãe, Prefeito.

SUPERINTENDÊNCIA GERAL1

)T DA FAZENDA

INSTRUÇÃO N.» 12, DE 29 DK
OUTUBRO DE 1964

O Superintendente Geral da Fa-
zenda visando a esclarecer as Exa-
tórias sobre o cumprimento da Ins-
trução n.' ;UH&. que determinou a
obrigatoriedade da inclusão, nas
guias de recolhimento, do número do
documento fiscal, e tendo em vista o
proposto pelo Departamento da Re«
ceita, resolve:

l.?) Excluir da exigência feita pe-
la Instrução citada.

a) considerando o disposto no ar-
tigo 92, do Decreto 253, de 26 da
outubro de 1962, os seguintes a
pamentos de contribuintes:

Bancos, casas bancárias, compa-
nhias de seguro e suas agência?;

Companhias de capitalização 9
agências;

Empresas de transportes;
Agências de viagens;
Agências de locação ou cessão de

filmes cinematográficos,
Empresas de loteamsntos e veii4a

de imóveis;
Agências de loterlas;
Empresas de publicidade e propa-

ganda;
Empresas concessionárias de ser-

viços de utilidade pública;
Escritórios de -jorretageiu de imó-

veis, seguros e congéneres,
, Companhias de investimentos •
participações;

Empresas funerárias;
6) Os profissionais literais, exca-to

os que se organizarem em sociedade
comercial;

c) Os contribuintes sujeitos ao re-
gime de estimativa conforme auto-
rização concedida pela Divisão tfe
Renda Mercantil.

2.9) Autorizar ainda os contrtmin-
tes que hajam optado pela uttii-ia,-
ção de máquinas registradoras' com
prévia autorização Ua Divisão de
Controle, do Departamento da Re-
ceita, a declarar, nas guias de re-
coihimento, em substituição ao nu-
mero das notas fiscais utilizadas, os
números dos coupons emitidos e re-
gistrados em ordem crescente no
Do;-ra.cJor mecânico que será conser-
vado para fins de fisci-ização na
firma, o ma;s o número ais opera-
ções registradas pela total z.i 'oi

lor d is reduções a zero' la-
pela fabricante mediante co-

municação ao órgão fiscatizador —
Joaquim Neves Pe.'-e"ra — Supcnn-

1 tendente Geral da Fazenda.

A R Q U I V O S D O M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais ju. Vgis!a«
cão, acompanhado de Índices analítico e alíalctico.
Publicação trimestral.

N.« 85 — MARÇO - l

Preço: Cr$ 300,00

A VENDA:
Scção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, l

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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curso de títulos e provas para provi-
mento do cargo de Professor Catedrá-
tico de Higiene e Medicina Preventi-
va, peio prazo de 180 dias, contados a
partir do dia subsequente à publica-
ção deste edital no Diário Oficial

O candidato, no ato da inscriçâOv
deverá, apresentar:

1) diploma de médico registrado
na Diretoria do Ensino Superior ou
órgão que a antecedeu;

2) prova de ser brasileiro;
3) atestado de sanidade física e

mental e de idoneidade moral;
4) documentação comprovando ati-

vidade profissional ou científica re-
lacionada com a cadeira;

5) prova de estar em dia com ai-
obrigações do Serviço Militar e dt
quitação eleitoral;

6) 50 exemplares da tese escrita;
7) recibo de pagamento das taxas

devidas.
Só se aceitam inscrições de candi-

datos que façam prova de possuir o
grau 'de doutor ou de docente livre
e ter completado o curso 5 anos ant«s
da inscrição.

O concurso de títulos que precede-
rá o de provas, constará da apre-
ciação dos seguinte? elementos '.-om-
probatório do mérito do candidato,
valendo 50% (cinquenta por cento)
do total de pontos:

1) diplomas ou quaisquer outras
dignidades universitárias e académi-
cas;

2)' estudos e trabalhos científicos,
especialmente daqueles que assinalh-
rem pesquisas originais ou revelarem
conceitos doutrinários pessoais de reaj
valor;

3) ativ-dades didáticas exercidas
pelo candidato;

4) realizações práticas de natureza
técnica ou profissional, particular-
mente as de interesse coletivo,

O simple,j desempenho de funçoei
técnicas e a exibição de atestados
gracicsos, não constituem títulos idó-
neos.

O processo de realização e julga-
mento do concurso obedecerá ao dis-
posto no regimento da Faculdade.

0 concurso de provas, destinado a
verificar a erudição e o tirocínio do
candidato, constará de prova didáí.1-
ca e defesa de tese, todas elas sobre
matéria do seguinte programa:

I. Introdução (Conceito. Métodos
de estudo. Relações).

n. Estatística Aplicada à Higie-
ne.

1 — Introdução à bioestatistlca,
Suas relações com a saúde pública
e a medicina

2 Natureza dos dados estatísti-
cos; sua coleta e apuração

3 — Tabulação
4 — Gráficos, suas finalidades
5 — índices e coeficientes de Im

portâneia em saúde pública
6 — Elementos de demografia. Re

censeamento
7 — Notificação compulsória d«

enças, atestado de óbito
8 — Noções sobre a variabilidad

dos fenómenos biológicos
9 — Distribuição de freqiiênciaa
10 — Noções sobre ainortragem.
m. Epidemiologia
A) Parte Geral

l — Introdução ao estudo d* eplde
miologia

3 — Infecção. Estudo dos f ateres «te
Importância epidemlológice

9 — Vias de transmissão doa agen-
tes de moléstias infecciosas

4 - - Importância do fator ecológico
5 — Estrutura epidemiológlca. Flu-

tuação da incidência das moléstias iii-
feúciosas.

ti — Levantamento epidemiológict»
7 — Medidas gerais de profilaxia
B) Parte Especial
8 — Doenças transmitidas princi-

palmente pelas secreções oro-nasaia
9 — Doenças, transmitidas princi-

palmente pelos dejetos humanos
10 — Doenças transmitidas por

atrópodes
11 — Doenças disseminadas princi-

palmente por animais
12 — Outras doenças: doenças ve-

néreas, lepra, tracoma, câncer, dia-
betes, reumatismo e doença^ cardio-
vasculares

13 — Doenças cuja transmissão não
está bem esclarecida.

IV. Higiene do Ambiente
1 — Solo: sua importância em saú-

de pública
2 — Aguas de abastecimento: pro-

cessos naturais e artificiais de depu-
ração

3 — Aguas residuárias: coleta, tra-
tamento e destino final .

4 — Problema do lixo: remoção,
tratamento e destino

5 — Higiene das habitações e lo-
cais de trabalho

V.Higiene da Alimentação
1 — O problema da alimentação e

sua importância em saúde pública
2 — Alimentos de origem animal e

vegetal.
3 -

VDS.
Controle sanitário dos alimen-

LEI DO INQUILINATO
LEI N« í.240. DE 2Í- 6-1963

LEI N» 1.300. DE 28-12-1950

LEI N* 1.462. DE 26-10-J951

LEI N» J.912, DE 3-7-I9Í1

DIVULGAÇÃO N* 663-A
J 2» edição

PREÇO CR* 40.00

A VENDA t

Seção de Vendas» Av. Rodrigues Alves, l

Agência 11 — Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

F O R M U L Á R I O
O R T O G R Á F I C O•

Divulgação B.* 266
2." edição

Preço: Cr$ 8,00
•

A VENDAi

Seção de Veadas t Av. Rodrigues Alves. I
Agência I: Ministério da Fazenda

Atead«-se a pedidos pela Serviço de Reembolso Posta!

VI. Higiene Social
1 — Higiene Individual. A famfll*

e a coletivldade
2 — Educação sanitária
3 — Higiene materna, higiene da

criança, higiene dentária
4 — Higiente mental
5 — Higiene do adulto, Higiene do

trabalho
6 — Hospitais gerais e especiais.

Punção do hospital no campo da hi-
giene e da medicina social.

VII. Administração Sanitárii •
1 — Princípios gerais. O papel do

médico em saúde pública
2 — Organizações sanitárias oficial»

e particulares
3 — Cooperação internacional nt

defesa da saúde pública.
Uberaba, 25 de junho de 1964. —•

Dr. Benedito «Zo Espirito santo, Se-
cretário. — Visto: Prof. Dr Edmun-
do Chapadeiro, Diretor.

TRIBUNAL DE CONTAS

Secretaria da Presidência
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que o Exmo. Senhon
Ministro-Presidente, por despacho de
29 de junho último, no processo TC
ns> 18.682-64, resolveu cancelar o item
6 da Concorrência Pública n? 6-64,
realizada em 17-6-64, com base na
condição 13», letra a, do Edital da
referida licitação.

Brasília, 3 de julho de 1964. —
Evaristo Manoel Pereira, Secretário
da Presidência.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N1? 5-04
Paço público, para conhecimento

dos interessados, que o Exmo. Senhor
Ministro-Presidente, por despacho dl
29 de junho último, no processo nú-
mero 17.997-64-Ref., resolveu cance-
lar os itens 14 a 18 e 31, da Concor-
rência Pública n' 5-64, de conformi-
dade com a condição 13», letra a, d<
Edital ôa citada licitação.

Brasília, 6 de julho de 1£>64. -*
Pasçhoal de Sousa, Secretário da pre-
sidência, subst'.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Superintendência Geral
da Fazenda

DEPARTAMENTO DA RECEITA

Divisão de Controla
SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA

EDITAL N? 67-64
O Serviço da Dívida Ativa da Di-

visão de Controle do Departamento
da Receita da Prefeitura do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições e
de acordo com o disposto no art. 98
— item II combinado com o art. 100
— itens II e V do Decreto n? 79 de
8 de agosto de 1961 (Regimento inter-
no da Secretaria Geral de Adminis-
tração), convida as firmas abaixo dis-
criminadas, a regularizarem seus dé«
bitos perante a Prefeitura, amigavel-
mente, dentro de 10 (dez) dias, a con-
tar da publicação deste Edital, com-
parecendo ao Serviço da Dívida Ativa,
na sala n? 1.014, 10? andar do edi-
fício do IRE, no horário das 14 aí
18 horas, sob pena de, não o fa-
zendo, serem as certidões remetida*
à Procuradoria Geral para início d*
cobrança executiva:

1. A. L. Marinho.
2. Abdo Messias S
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3. Abílio Alves.
4. Abrão Husrein.
5. Airton Gadelha de Madeiro*
6. Alberto Caldeira Erant.
7. Alcides Frias.
6. Ali Anmad Rahal.
9. Almeida Rsis Lida.

10. Antoine Constantin Coumandrft-
kis.

11. António Alves sobrinha
12. António Ferreira.
13. António Leão Stocl
14. António Luiz Pina Sobrinho.
15. António Simões Ribeiro.
.16. Arlindo Ramos de Carvalho.
íl. Artsfan produtos de Cimento

22.

25.

23.

27.

.30.
31.

33.
34.

35.

18. Augusto Lopes mercearia Lo-
pes) .

19. Bernardo Monta Verde.
20. Erascar apresentações Lrda.
21. Braíilir.o António da Silva.

Brsstck I
Francisco Durão Neto.

Caixa Económica Federal de S.
Pau;o.
Ca.pri — Organização D-Senr. e
Reprss. Ltda,
Carlos Alfcerío Cardoso
-cante.
Carlos Jacobina.

23. Carmelo Carneiro.
29. Casa Colorado Limitada

Casa São paulo.
Citrá — Cem. Ind. e
Limitada.

32. Coin~a — Atlas Construtora So-
ciedade Anónima.
Cwnag.
Comércio e Importação — Ca*a
Colorado.
Comercio e Ind. de Carnes Al-
vorada Ltda.

W. Consórcio Nacional de Arqui*>e-
a — Eng. e Comi.

37. • ora Ktcl Ltda.
33. Construtora Gol taças.

•39. Construtora Progres'o.
40. Construtora K. N. Ribeiro.
41. Cruzeiro Agricultura e Com. Li-

mitada.
42. Danilo Batlsta.
43. Delphce Eng. Com. Oon&t. Li-

mitada.
Labralo.

45. Dicomar — Direito, Contabilida-
de Març. e Patentes.

45. Dinamérico do Só
47. Dom Camilo Com. e ind. Ltda.
43. Domingos Timóteo tíe Souza,,
49. E. A. F"eire RepresentaçO**

. 50. Ecil S. A.
51. Edio Fed:}-.;c.

62. Edmundo Kreck».
53. Edson de Carvalho (Bar) .

Hdson Contente Barra.
Emanuel Confts.ntínos Katsifa-
rs :

de Alvenaria e Lotea-
ra e.*i to Ltda.

57. T ri-<presa Consfc. D.-Est. Brasí-
lia Limitada.

•vesa Nacional ás Empreitei-
s;rnani Alvarenga Martins.
da?.

mesto Armando Roesler « "ri~

•t) Chalrto Corrêa.
uclidôs Maracaipe Silva

.> Viana .
;c.í Demóstenes Koslidls.

l Engenharia.
_ Fornfc. D-Prod. Ali-

mentícios Limitada.
vanclsco Gonçalves da Silva.

Francisco Henrique Freitas.
!e Luca — Lucas Bar.

• isco Marques Batista..
:;eo Mehv"

. Francisco Pedro Simão.
^sílro Símons.

•<Í>T dp Oliveira.
Frigorífico Central Lt|a,

índ.

•'iveira Ramos,
de Carvalho.

.H. S. Frutas e Legumes Ltmi-

••ha
I. Hélio Marques.

sã. Hélio Marques _ Eng. e Const.
84. Helmuth Hildebrand iBar e Res-

taurante) .
85. Hiàsycíhi Nishikawa.
88. Hcmsi & Bonetti Ltd».
£7. Ibraim Yussuf Muha-mad Fares.
88. Imobiliária Presidente Ltda.
89. IAPFESP — Ins. Apôs. pena.

Fer. Kmp. Serv. Públicos.
90. Intmíom-tó — Soe. Comercial

de Móveis Limitada.
91. Irmãos Silva.
82. Israel Koiller e outros
E3. issei S
94. Itamaraéá — Eng. e Con:t. Li-

95. Ivan Assis Martins.

97. J. H. Arieta S. A.
S3. João Jorge Co^..
89. João Liiia Cavalcanti.

100. João Luiz dg Oliveira,
101. João Luiz Vieira.
102. 3 ira.

::ão Pinheiro.
:ireiro da Cunha.

1J5. Joige Fernandes Mesquita.
1&3. Jorge Paiva Nascimento,
107. José AMo & Irmãos.
1C8. >: r;uerque de Melo.
109. José Astelio.
110. José Eitta.
111. Jc&s ea.Jino Lopes.
112. Josá Gomes Cadina.
113. José CJtraes Cadrine.
114. José Luiz ArclíCr cie Camargo.
115. José Ribeiro (Açougue Liberda-

de,' .
UB. José Xavier.
117. Jo;ias Jacinto da Cruz
113. K. Naefe & Cia. Ltcla.
119. Kleber Neiva Guan?.is.
120. Kcsal.
121. Lago e Barreto Ltda.
122. Lsomar Freire.
123. Leordino Real,
113. Leordíno Rea!.
124. Lincoln de Oliveira- Monteiro.
135. Lotiriyal Libertador Cc-atin>0.
126. Lúcio Marcai.
127. Luiz Monteiro da Silva.
12B. Luiz Tertuliano da Silv*
129. Macário Bispo Ferreira.
ISO, Manoel Miguel dg Souza.

o Lauro de Almeida Bar-

132. aiái^io Jranc;'i3:ra (M&rdo B.
Junqueira.

133. Marcos René de Oliveira Souza.
1134. Moacir Sampaio O •
135. Moacir Jantorno.
136. Nayr Furtado de Souza
137. OMsgo Augusto Batista.
:139. OMogo Augusto Battóta.
139. Odilcn Ferreira de Araújo.
139. Odilon Ferreira de Araújo.
140.- Odilon Juvenal de Lameida.

Oliveira Irmãos Lt-da.
142. Padaria e Confeitaria Royal Li-

mitada.
143. Panificação Pastiíício Com. In-

dústria Lmtada.
nlor.

144. Pedro Lshmayer Monteiro W-
145. Produtos Itálit Ltda.
146. Rafael Arieta & Cia. Limitada.
147. Raimundo Nonato Santos.
148. Renato Mendonça.
119. Roberto Morais Barres Filho

(Xuá).
150. Rodrigues e Filhos Ltda.
151. SOIB — Sup. de Obras do

IPASE.
152. Schmit Pereira Ltda.
153. Sebastião Fonseca e Filhos
154. Sebastião Pinto Ferreira.
155. Serviços Gerais à.s Engenharia.
156. Severino C. de Oliveira.
157. Solotee.

j.69. Waidir Silva
170. Walter Knoll
171. Walter Moreira.
72. Youssef Abdul Ka-rion J?onne.

173. Américo Carlos Sim&es.
174. Isais de Mello.
175. Nadezda Nedick.
176. Anísio Ludovico de Almeida.
177. António de Almeida Campos.
178. Auguíto Lopes (Bar e Restau-

rante) .
179. Bimbo manches Ltda.
180. Caiçara Lanches.
181. Casa az Carne e Laticínio Co-

pacabana.
182. Olcloas Hinterland
183. Dilson de Campo Ávila.
184. Drogaria Económica.
185. Durvalina Ataíde 'de Souza
18S. Expedito Sampaio da Ce
187. Fábio de Freitas.
188. Farmárcia Santa Luiza Ltd>
189. Irmãos Souza.
190. Izac Cohen.
191. Joalheria Sôni*.
193. Joaquim de Souza Lima.
194. Maria Alvina M£n;r
195. António Miranda Prado.
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196. Auguto Joscph Marechal
187. D. Machado Campos.

1188. Farmácia Queiroz Ltda.
! 199. Galerias Brasileiras S. A

CIUD.
1200. José de Oliveira Neto,
(201. José Roberto Araújo.

202. Lavanderia Alvorada.
1203. Maria da Silva'Carvalho.

Marília Santos Aires.
Maurício José de Santana.

206. Miguel Julian0 — Inst. de
lesa Chame.
307. Moarcyr Cyrmo da Silva.
203. Newíon Bandeira Rodrigues.
209. Panificação e Confeitaria Dom

Bosco.
210. Rauf Carneiro.
211. .Sendoval de Ávila e José França,
212. Sebastião Valadares.
213. Vicente de Paala Teixeira.

Brasília (DF), 23 de junho <M
1964. «- Renato Mtfj.ra, Chefe dfl
Serviço da Dívida Ativa.

Visto; Nilcéo Moneró, Dirstor da
Divisão de Controle. — Hélio Morato
Krahentruhl, Diretcr do Dspartamea-
to da Receita.

153. Stand Distibuição e Representa-
ções Limitada.

159. T. Fakor Irmãos Limitada.
160. Tecton Lar Ltda.
161. Tecdoro Silva.
162. TH Marinho ds Andrade Cons-

.1 S. A.
A;iata,se Pípazorases.

164. Theophane Spyridon Ormitrtion,
163. T .'vá Costa (Bar Alme-

nara).
1S6. Tinturaria Imperial.
137. Tuneo Kajiya.
168. Vais Dourado alinharia lad,

e Ctmiéco.

Divisão de Renda Mercantil

EDITAL N» 76-64
A Divisão ae nenda Mercantil, da Prefeitura do Distrito Fed«ral, torna

público, para conhecin-erito dos interessados, que autorizou o pagamento
parcelado de imposto? em atraso, nos Processos abaixo relacionados:

Processo

.

Número

18.042-6J

3.059-64

7. 207-64

8.861-64

9.372-84

10.365-64
10.637-64

10.907-64
11. 524-6 1

12.120-64

14.832-84

8.642-64

(

Pirma — Endereço

Construtora Faria Rodrigues — S-Q. 305 —
Lojas 34-35

Elétrica Araújo Comercial Ltda. — SQ 308 —
Lojas 14-15

Souza & Cia Ltda. — Avenida Central, 360 —
Núcleo Bandeirante

Salvatore Aren? — Avenida W 3 — Quadra
7-B — Loja 10

Leodórcjo Holanda Guerra — Avenida Central,
062 - Vilt Planalto l

Wagner Spmdola Ataíde — SQ. 309 — Loja 17
Michel Naim & Filhos — Com. Ind. Ltda. —

QI 12 — Lote 7 — Taguatinga
Keai Moda Brasília Ltda. — SQ. 108 — Loja 8
Vassilios & Hristoi Ltda. — Avenida Cenferal, 860

— Núcleo Bandeirante
Ramoe & Filhos — Avenida W 3 — Quadro 14

— Loja 11-C
i S. A. Brasileira de Fundações — "Sobral" —

Edifício JK — Sala 121
António Felipe Filho — Avenida W 3 — Quadro

3 — Loja 1

Número

da

ParcelM

3

g

4

10

2
9

10
1»

g

10

10

8

Notifica as firmas mencionadas para comparecerem à Divisão de Con-
trole, Serviço da Dívida Ativa a fim de tomarem conhecimento dos valo-
res parcelado, e r«.pectivos vencimentos, pojs o não pagamento nos prazo»
fixados importará r.o vencimento antecipado das parcelas vincendar, pro-
cedendo-ee, de imediato, à inscrição do total do débito, inclusive ju.-cs d»
mora, e à cobrança executiva.

DRM, em 26 de junho ds 1954. — Joaquim Simões Madeira, Diretoí
da Divisão de Renda Mercantil.

Visto: fiei'o filorato Krr-Jieribuhl, Díretar do Departamento da Receita,

Superintendência Geral
de Segurança e ínterim

Divisão de Trânsito

EDITAL N' S-64
A Divisão de Trânsito, do ' Depr.

tamento de Segurança Pública, da
Superintendência Geral de Ser
e Interior, da Prefètiura do Distrito
Federal, torna público que isca pror-
rogado pajja o dia 30 de julho ir
o prazo paru licenciamento e •
camento de veículos cia t-ração ani-

mada (charretes, carroças, bicicleta»
botes, canoas, barcos etc.) nesta Ca,
pitai na forma do <jue preceitua a I/j.
tí> 4.191 de 24.12.62, ficando sujeitfl
a apreensão e reboque os que nâ«
cumprirem o <3«e determina a refe.
rida lei.

O licenciamento e empiacamenM
será feito nas exalarias das Subpro.

s das Cidades Satéliíes, sendí
2 prazo é improrrogável e tea

seu vencimento no dia já menc:onaãJ
acima.

Brasília» 25 de junho d» iS8--<. -,
Gilson Silva, Dirctor da DivisSo 4
Trânsito da PDF.
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